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Termos de Referência
CONSULTORIA – SEGURANÇA E LITERACIA DIGITAL
	Projecto:
	DigiMoz - Criando as bases para a transformação digital em Moçambique  

	Financiador:
	EU 

	Organização:
	Midia Lab (Consórcio Fundação Aga Khan, Midia Lab e MISA)

	Consultor(a):
	

	Duração:
	24 Meses

	Localização:
	Nacional, com foco em: Maputo, Nampula e Cabo de Delgado

	Data:
	



1. CONTEXTO
Moçambique encontra-se numa fase crescente de transformação digital, com o Governo a priorizar a digitalização dos serviços públicos e o fortalecimento do acesso às tecnologias de informação e comunicação. Contudo, persistem desigualdades profundas no acesso digital, sobretudo entre jovens, mulheres, populações rurais, comunidades periféricas e Pessoas com Deficiência (PcD).

Actualmente, apenas uma parcela reduzida da população possui acesso regular à internet, enquanto os custos de conectividade permanecem elevados face ao rendimento médio nacional. Paralelamente, o crescimento do uso das plataformas digitais tem sido acompanhado por desafios relacionados com baixa literacia digital, segurança online, desinformação e acesso desigual às oportunidades digitais.

As organizações da sociedade civil, rádios comunitárias e actores locais continuam igualmente a enfrentar limitações técnicas em matéria de conectividade, acesso a equipamentos, gestão de plataformas digitais e utilização de ferramentas tecnológicas para aprendizagem e participação cívica.
Neste contexto, o projecto DigiMoz surge como uma iniciativa estratégica implementada pela Fundação Aga Khan (AKF), Mídia Lab e MISA, visando fortalecer a cidadania digital, ampliar o acesso às soluções digitais e promover literacia digital inclusiva em Moçambique.
O projecto actua a nível nacional, com intervenções directas nas províncias de Maputo, Nampula e Cabo Delgado, alcançando jovens vulneráveis, OSCs, jornalistas, rádios comunitárias e Pessoas com Deficiência através de:
· Pontos DigiMoz;
· Caravanas da Cidadania Digital;
· Formações em literacia digital;
· Cursos de programação;
· Combate à desinformação; e
· Promoção dos direitos digitais.
Para assegurar implementação eficaz dos sistemas de aprendizagem digital, assistência técnica aos Pontos DigiMoz e fortalecimento das capacidades tecnológicas das comunidades-alvo, o consórcio pretende contratar um(a) Especialista em Plataformas Digitais, Formação Online e Suporte Técnico.

2. OBJECTIVO GERAL DA CONSULTORIA
Implementar e gerir sistemas acessíveis de aprendizagem digital para os beneficiários do projecto DigiMoz, assegurando igualmente suporte técnico contínuo aos Pontos DigiMoz, assistência aos utilizadores e fortalecimento das capacidades digitais das comunidades e parceiros locais.

3. OBJECTIVOS ESPECÍFICOS
O/A Consultor/a deverá:
· Implementar uma plataforma digital de aprendizagem acessível e funcional;
· Disponibilizar conteúdos formativos sobre literacia digital, segurança digital e fact-checking;
· Apoiar beneficiários no acesso e utilização dos cursos online;
· Assegurar suporte técnico remoto e presencial aos Pontos DigiMoz;
· Apoiar aquisição, instalação, configuração e manutenção de equipamentos tecnológicos;
· Fortalecer capacidades técnicas dos gestores dos Pontos DigiMoz e monitores comunitários;
· Monitorar utilização da plataforma e progresso dos beneficiários;
· Contribuir para sustentabilidade operacional dos espaços digitais comunitários.

4. PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES E TAREFAS
4.1. Implementação do Sistema de Formações Online
· Configurar e operacionalizar uma plataforma de gestão de aprendizagem (LMS) simples, acessível e adaptada ao contexto do projecto;
· Garantir compatibilidade da plataforma com computadores, tablets e telemóveis;
· Assegurar navegação intuitiva e funcionamento em ambientes de baixa conectividade;
· Apoiar desenvolvimento de soluções offline sempre que aplicável;
· Garantir armazenamento adequado dos materiais formativos e acesso contínuo pelos beneficiários;
· Monitorar funcionamento técnico da plataforma e propor melhorias contínuas.

4.2. Produção e Organização de Conteúdos Formativos
· Desenvolver, adaptar e organizar cursos online sobre:
a) literacia digital;
b) segurança digital;
c) cidadania digital;
d) fact-checking;
e) combate à desinformação;
f) utilização segura das plataformas digitais;
· Estruturar os conteúdos em módulos curtos e acessíveis;
· Produzir materiais multimédia complementares, incluindo:
a) vídeos;
b) áudios;
c) infografias;
d) manuais;
e) tutoriais;
· Garantir utilização de linguagem clara e acessível;
· Apoiar adaptação dos conteúdos para Pessoas com Deficiência, incluindo legendagem, áudio e formatos acessíveis.

4.3. Capacitação e Apoio aos Beneficiários
· Facilitar sessões de formação presenciais e remotas para beneficiários do projecto;
· Apoiar beneficiários no acesso e utilização da plataforma digital;
· Orientar participantes na realização de exercícios e actividades práticas;
· Prestar apoio individualizado aos utilizadores sempre que necessário;
· Acompanhar progresso dos formandos através da plataforma;
· Identificar dificuldades de aprendizagem e propor soluções adequadas.
4.4. Acompanhamento e Supervisão dos Pontos DigiMoz
· Realizar assistência técnica remota e presencial aos Pontos DigiMoz;
· Apoiar processos de aquisição de equipamentos tecnológicos;
· Identificar necessidades técnicas dos espaços comunitários;
· Participar em testes, configuração e instalação de equipamentos;
a) Apoiar utilização de:
b) computadores;
c) tablets;
d) routers;
e) kits de conectividade;
f) sistemas de internet;
g) soluções como Starlink;
· Formar gestores e monitores comunitários na utilização e manutenção básica dos equipamentos;
· Garantir manutenção preventiva e correctiva dos equipamentos;
· Apoiar resolução de problemas técnicos e articulação com fornecedores especializados.

4.5. Monitoria da Plataforma e da Aprendizagem
· Monitorar utilização da plataforma digital pelos beneficiários;
· Produzir estatísticas e relatórios de participação;
· Recolher feedback dos utilizadores;
· Identificar desafios técnicos e operacionais;
· Propor melhorias para optimização dos sistemas de aprendizagem;
· Apoiar monitoria do desempenho dos Pontos DigiMoz.

4.6. Outras Actividades Relacionadas com o Projecto
· Participar em reuniões de coordenação do consórcio;
· Apoiar produção de relatórios técnicos periódicos;
· Contribuir com recomendações técnicas para melhoria das actividades digitais do projecto;
· Apoiar operacionalização das Caravanas Digitais e microeventos comunitários;
· Prestar assistência técnica durante eventos públicos e actividades de campo.

5. RESULTADOS ESPERADOS
Espera-se que a consultoria contribua para:
Resultado 1: Reforçar as capacidades da Sociedade Civil para promover o uso de meios digitais, através de formações personalizadas, apoio técnico e subvenções para replicar os Pontos DigiMoz.
Resultado 2: Aumentar o acesso do cidadão às soluções digitais disponíveis, mediante formação em literacia digital, empreendedorismo, Caravanas da Cidadania Digital e campanhas de sensibilização.
Resultado 3: Aumentar o diálogo entre cidadãos, Governo e Parlamento, por meio de acções de advocacia para uma lei robusta de protecção de dados, webinars temáticos e canais permanentes de participação cívica.

6. DURAÇÃO E CONDIÇÕES
· Consultoria 24 meses do projecto DigiMoz, com regime misto (trabalho remoto, escritório e campo);
· Orçamento cobre deslocações, logística, materiais de comunicação, coordenação comunitária, supervisão técnica e operação das redes sociais.

7. PERFIL DO/A CONSULTOR/A
Qualificações Académicas
· Formação superior em Informática, Sistemas de Informação, Telecomunicações, Tecnologias Educacionais ou áreas afins;
· Formação complementar em segurança digital, redes, plataformas LMS ou conectividade constitui vantagem.

Experiência Profissional
· Experiência comprovada em gestão de plataformas digitais de aprendizagem;
· Experiência em suporte técnico, manutenção de equipamentos e conectividade;
· Experiência em facilitação de formações em literacia digital ou tecnologias;
· Experiência em trabalho comunitário ou projectos de inclusão digital constitui vantagem;
· Experiência em projectos financiados por doadores internacionais será considerada vantagem adicional.

Competências Técnicas e Requisitos Adicionais
· Conhecimentos práticos de segurança digital, redes e conectividade;
· Domínio básico de plataformas LMS e ferramentas digitais de aprendizagem;
· Conhecimento de manutenção preventiva e correctiva de equipamentos informáticos;
· Capacidade de trabalhar em ambientes de baixa conectividade;
· Boa capacidade de facilitação e comunicação;
· Capacidade de resolução autónoma de problemas técnicos;
· Sensibilidade para inclusão digital e acessibilidade;
· Disponibilidade para deslocações frequentes às províncias-alvo, incluindo zonas rurais.

8. MODALIDADE DE TRABALHO
· Consultoria em regime híbrido, combinando trabalho remoto, presencial e deslocações frequentes de campo;
· Coordenação contínua com as equipas técnicas do consórcio;
· Participação em actividades comunitárias, formações e eventos do projecto;
· Missões técnicas regulares para assistência aos Pontos DigiMoz.

9. SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO
O/A Consultor/a reportará directamente ao Mídia Lab, trabalhando em estreita coordenação com as equipas técnicas da Fundação Aga Khan (AKF), MISA e demais parceiros do consórcio DigiMoz.

10. CONDIÇÕES FINANCEIRAS
Os honorários e modalidades de pagamento serão definidos em conformidade com as políticas internas das organizações implementadoras e as directrizes do financiador.
O orçamento da consultoria cobrirá:
· honorários;
· deslocações;
· diárias;
· logística de campo;
· materiais de formação;
· ferramentas técnicas;
· conectividade; e 
· demais custos operacionais necessários para implementação das actividades previstas.
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